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RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO 
 

 

CONCORRÊNCIA Nº 009/2019. 

 

Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO CORRETIVA E GESTÃO DE EQUIPAMENTOS 

TECNOLÓGICOS DE SOLUÇÃO CORPORATIVA DE WIRELESS. 

 

Questionamento: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.1. O edital, em sua página 15, Anexo I – Termo de Referência, Item 12 - Manutenção do(s) 

Equipamento(s), Subitem 12.4, determina:  

 

“A CONTRATADA assumirá, por sua conta, a cobertura do(s) equipamento(s) contra riscos de 

incêndio, roubo, furto qualificado. Os demais danos ou avarias, inclusive perda do(s) 

equipamento(s) decorrente de mau uso, são de responsabilidade da CONTRATANTE.” (Grifo 

nosso)  

Questionamento 01: Entendemos que, como será de responsabilidade da CONTRATANTE a 

guarda e proteção física dos equipamentos, seria incoerente responsabilizar a CONTRATADA 

por perdas originadas de roubo e/ou furto qualificado. Está correto o nosso entendimento? 

 

Resposta: 
 

Sim, o seu entendimento está correto. 

 

Brasília, 02 de agosto de 2019. 

 
José Carlos Damásio 

Presidente da Comissão 
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